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REQUERIMENTO nº 271 de 2021 

                                 “Implantação de um Programa de repasse de renda municipal” 

O Vereador que o presente subscreve, requer depois de anuência do Plenário 
desta Augusta e Respeitável Casa de Leis, que seja encaminhado ofício ao Excelentís-
simo Senhor ANDERSON DE PAULA SILVA, Digníssimo Prefeito Municipal e a primei-
ra dama e secretária de Promoção e Assistência Social, Ilustríssima Sra. Geiciane Fer-
reira, solicitando que os mesmos possam estar promovendo a Implantação de um 
Programa “Renda Família Quiri”, através de um cartão do cidadão. 

 
         Justifico o presente requerimento em virtude da crise econômica desencadeado 
pela pandemia do novo coronavírus e a perda de empregos e de renda das famílias, 
que entraram em situação de vulnerabilidade social, fato que comprova isso são os 
indicadores econômicos, que infelizmente demonstram o aumento da pobreza e da fo-
me. 
 
         Como já dizia Herbert de Souza, o Betinho, décadas atrás, “quem tem fo-
me, tem pressa”. Infelizmente, essa frase caiu como uma luva em inúmeros lares bra-
sileiros, cuja fonte de renda caiu ou até mesmo desapareceu com as medidas de en-
frentamento à proliferação da Covid-19. Portanto essa ajuda de custo que já foi implan-
tada em vários municípios, inclusive na nossa capital Goiânia com o programa Renda 
Família que repassa R$ 300,00 para 24 mil famílias goianienses, portanto fica nossa 
sugestão de no mínimo esse valor em caráter emergencial, para fazer o mínimo de jus-
tiça social, neste momento tão difícil pelo qual passa as nossas famílias carentes do 
nosso município. 
 

        Assim sendo, contamos com a aprovação dos nobres colegas vereadores e vere-

adoras dessa honrosa 19ª Legislatura. 

                          N. Termos. P. Deferimento. 
                         
                          Por estas razões e na defesa do interesse público, subscrevo. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Quirinópolis, aos 21 dias do 

mês de setembro de 2021.   

FERNANDO MENDES NOVAIS  
Vereador/Presidente  
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